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Título V 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 133.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.  

Parágrafo único. A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se 
refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que 
tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada 
em caráter permanente ou temporário pelo Prefeito ou pelo presidente da Câmara dos 
Vereadores, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências 
para o julgamento que se seguir à apuração.  

Art. 134.  As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham 
a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 
autenticidade.  

Parágrafo único.  Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito 
penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.  

Art. 135.  Da sindicância poderá resultar:  

I - arquivamento do processo;  

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;  

III - instauração de processo disciplinar.  

Parágrafo único.  O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.  

Art. 136.  Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de 
suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 
processo disciplinar.  

Capítulo II 

Do Afastamento Preventivo 

Art. 137.  Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da 
irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu 
afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração.  
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Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão 
os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.  

Capítulo III 

Do Processo Disciplinar 

Art. 138.  O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontre investido.  

Art. 139.  O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 
designados pela autoridade competente que indicará, dentre eles, o seu presidente, que 
deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade 
igual ou superior ao do indiciado.  

§ 1o  A Comissão terá como secretário servidor designado pela autoridade competente, 
podendo a indicação recair em um de seus membros.  

§ 2o  Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro 
ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.  

Art. 140.  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.  

Parágrafo único.  As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.  

Art. 141.  O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;  

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;  

III - julgamento.  

Art. 142.  O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, 
contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação 
por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.  

§ 1o  Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, a critério 
do Secretário Municipal de Administração, até a entrega do relatório final.  

 2o  As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações 
adotadas. 

Seção I 

Do Inquérito 

Art. 143.  O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.  
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Art. 144.  Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da 
instrução.  

Parágrafo único.  Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está 
capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.  

Art. 145.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 
investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.  

Art. 146.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por 
intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e 
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.  

§ 1o  O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.  

§ 2o  Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de 
conhecimento especial de perito.  

Art. 147.  As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo 
presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos 
autos.  

Parágrafo único.  Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora 
marcados para inquirição.  

Art. 148.  O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à 
testemunha trazê-lo por escrito.  

§ 1o  As testemunhas serão inquiridas separadamente.  

§ 2o  Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à 
acareação entre os depoentes.  

Art. 149.  Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do 
acusado.  

§ 1o  No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre 
que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a 
acareação entre eles.  

§ 2o  O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 
testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, 
reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.  

Art. 150.  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à 
autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual 
participe pelo menos um médico psiquiatra.  
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Parágrafo único.  O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso 
ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.  

Art. 151.  Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a 
especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.  

§ 1o  O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na 
repartição. 

§ 2o  Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3o  O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 
indispensáveis.  

§ 4o  No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa 
contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, 
com a assinatura de (2) duas testemunhas.  

Art. 152.  O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar 
onde poderá ser encontrado.  

Art. 153.  Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, 
publicado no Diário Oficial do Município e em jornal de grande circulação na localidade do 
último domicílio conhecido, para apresentar defesa.  

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a 
partir da última publicação do edital.  

Art. 154.  Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no 
prazo legal. 

§ 1o  A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a 
defesa.  

§ 2o  Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 
servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo superior ou de mesmo nível, 
ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

Art. 155.  Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as 
peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua 
convicção.  

Parágrafo único. Elaborado o relatório, a comissão encaminhará o processo à assessoria 
jurídica  para enquadramento no dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

Art. 156.  O processo disciplinar, com o relatório da comissão e parecer jurídico, será remetido 
à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.  

Seção II 

Do Julgamento 
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Art. 157. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 
julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1o  Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, 
este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.  

§ 2o  Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 
autoridade competente para a imposição da pena mais grave.  

§ 3o  Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, o julgamento caberá ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara dos Vereadores, 
no âmbito de cada Poder.  

§ 4o  Reconhecida a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo determinará 
o seu arquivamento.  

Art. 158.  O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos 
autos.  

Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade 
julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 
servidor de responsabilidade.  

Art. 159.  Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração 
do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e 
ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo. 

§ 1o  O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.  

§ 2o  A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 132, § 2o, será 
responsabilizada pelo fato.  

Art. 160.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro 
do fato nos assentamentos individuais do servidor.  

Art. 161.  Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será 
remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na 
repartição.  

Art. 162.  O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, 
ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da 
penalidade, acaso aplicada.  

Parágrafo único.  Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, o 
ato será convertido em demissão, se for o caso.  

Art. 163.  Serão assegurados transporte e diárias:  

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição 
de testemunha, denunciado ou indiciado;  

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos 
trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.  
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Seção III 

Da Revisão do Processo 

Art. 164.  O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 
quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do 
punido ou a inadequação da penalidade aplicada.  

§ 1o  Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da 
família poderá requerer a revisão do processo.  

§ 2o  No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo 
curador.  

Art. 165.  No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.  

Art. 166.  A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a 
revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.  

Art. 167.  O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Secretário Municipal ou 
autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do 
órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.  

Parágrafo único.  Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de 
comissão específica para este fim.  

Art. 168.  A revisão correrá em apenso ao processo originário.  

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e 
inquirição das testemunhas que arrolar.  

Art. 169.  A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  

Art. 170.  Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 
procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.  

Art. 171.  O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.  

Parágrafo único.  O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 
processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.  

Art. 172.  Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 
restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em 
comissão, que será convertida em exoneração.  

Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.  

Título VI 

Da Seguridade Social do Servidor 

Capítulo I 
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Disposições Gerais 

Art. 173.  Os servidores municipais serão vinculados ao sistema federal de previdência social.  

Art. 174.  Os servidores municipais também farão jus a um conjunto de benefícios e ações que 
atendam às seguintes finalidades:  

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em 
serviço, inatividade, falecimento e reclusão;  

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;  

III - assistência à saúde.  

Parágrafo único.  Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidos em 
regulamento, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 175.  Os benefícios do servidor compreendem:  

I - quanto ao servidor:  

a) aposentadoria;  

b)  salário-família;  

c) licença para tratamento de saúde;  

d) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;  

e) licença por acidente em serviço;  

f) assistência à saúde;  

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias;  

II - quanto ao dependente: 

a) pensão vitalícia e temporária;  

b) assistência à saúde.  

§ 1o  As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou entidades 
aos quais se encontram vinculados os servidores.  

§ 2o  O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará 
devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.  

Capítulo II 

Dos Benefícios 
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Seção I 

Da Aposentadoria 

Art. 176.  O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com 
proventos integrais;  

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 (vinte e 
cinco) se professora, com proventos integrais;  

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos 
proporcionais a esse tempo;  

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

§ 1o  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I 
deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.  

§ 2o  Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, a 
aposentadoria de que trata o inciso III, "a" e "c", observará o disposto em lei específica.  

§ 3o  Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará a 
invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo 
ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24.  

Art. 177.  A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência a 
partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço 
ativo.  

Art. 178.  A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da publicação do 
respectivo ato.  

§ 1o  A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, por 
período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.  
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§ 2o  Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou de 
ser readaptado, o servidor será aposentado.  

§ 3o  O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da 
aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.  

Art. 179.  O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no § 3o do 
art. 41.  

Art. 180.  O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se acometido 
de qualquer das moléstias especificadas no art. 176, § 1o, passará a perceber provento 
integral.  

Art. 181.  Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 1/3 (um 
terço) da remuneração da atividade.  

Seção II 

Do Salário-Família 

Art. 182.  O salário-família é devido ao servidor ativo, por dependente econômico.  

Parágrafo único.  Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do 
salário-família:  

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos de 
idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;  

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na companhia e 
às expensas do servidor, ou do inativo;  

III - a mãe e o pai sem economia própria.  

Art. 183.  Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-família 
perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da 
aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.  

Art. 184.  Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-família 
será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com a 
distribuição dos dependentes.  

Parágrafo único.  Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, os 
representantes legais dos incapazes.  

Art. 185.  O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para 
qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social.  

Art. 186.  O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a suspensão do 
pagamento do salário-família.  

Seção III 
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Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 187.  Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, 
com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.  

Art. 188.  Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de 
assistência do órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial.  

§ 1o  Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor ou 
no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

§ 2  O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias de licença para 
tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, 
independentemente do prazo de sua duração, será submetido a inspeção por junta médica 
oficial.  

Art. 189. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção médica, que 
concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.  

Art. 190.  O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da 
doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 179, § 1o.  

Art. 191.  O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido 
a inspeção médica.  

Seção IV 

Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade 

Art. 192.  Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, sem prejuízo da remuneração.  

§ 1o  A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação 
por prescrição médica.  

§ 2o  No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.  

§ 3o  No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a 
exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.  

§ 4o  No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de 
repouso remunerado.  

Art. 193.  Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-paternidade de 
5 (cinco) dias consecutivos.  

Art. 194.  Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante terá 
direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em 
dois períodos de meia hora.  
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Art. 195.  À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, 
serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada.  

Parágrafo único.  No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de 
idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.  

Seção V 

Da Licença por Acidente em Serviço 

Art. 196.  Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço.  

Art. 197.  Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que se 
relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.  

Parágrafo único.  Equipara-se ao acidente em serviço o dano:  

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo;  

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.  

Art. 198.  O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado poderá 
ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos.  

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de 
exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em 
instituição pública.  

Art. 199.  A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as 
circunstâncias o exigirem.  

Seção VI 

Da Pensão 

Art. 200.  Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor 
correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, nos 
termos da legislação previdenciária federal. 

Seção VII 

Capítulo III 

Da Assistência à Saúde 

Art. 201.  A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo Sistema 
Único de Saúde - SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o 
servidor, ou, ainda, mediante convênio ou contrato, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 1o  Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou inspeção 
médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou 
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entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do sistema 
público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2o  Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por pessoa 
jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os nomes e 
especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não 
estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão.  

  


